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PREGAO PRSENCIAL No 1102.0112015 - EMS 

LIclTAcAo DO TWO MENOR PREO POR LOTE, 
PARA AQUISIQAO DO MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E ESCRITORIO DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES BASICAS DE SAUDE DA FAMILIA 
E SUAS RESPECTIVAS UNIDADES 
DESCENTRALIZADAS, HOSPITAL E 
MATERNIDADE FRANCISCO RAIMUNDO 
MARCOS E SEDE DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE OCARA - CE, MEDIANTE 
PREGAO PRESENCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAcAO CONTIDA NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

o municipio de Ocara, atravAs da Comissão Permanents do Licitação, devidamonto 
nomeada, tome pUblico pare conhecirnento dos interessados quo, na data, horario e local 
abaixo previstos, abrira Iicitação, na modalidade Pregao Presencial, do tipo menor preco, 
pare atendjmento do objeto desta Iicitaçao, do acordo corn as condigaes estabelecidas nests 
Edital, observadas as disposiçoos contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei quo Regulamenta 0 Pregao, sob 
a conduçao do Pregoeiro Sr. BRUNO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e sue equipe de apoio. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 

Os DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS serão 
marcada pare: 

DIA 26 do Fevereiro do 2015. 
AS 09:00horas 
NO ENDERE4;0: Na Sala da Comisso Permanents de 
Joao Felipe, 858 - Centro, Ocara-CE 

PARTE INTEGRANTE DESTE 
OS SEGUINTES ANEXOS: 

INDEPENDENTE 

CAQAO DOS EQUIPAMENTC 

DE PROPOSTA DE PREQOS 

ANEXO III 
	

DE DECLARAQAO 

ANEXO IV 
	

DE PROCURAcAO 

T. 
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1.0- DO OBJETO 

1.1-A presente licitagso tern como objeto a Aquisioao do Material de Expedients a Escrit6rio 
destinado a atender as necessidades das Unidades Basicas de Saude da Familia a suas 
respectivas Unidades descentralizadas, Hospital e Matemidade Francisco Raimundo 
Marcos a Sede da Secretaria de Saude do municipio de Ocara - CE, conforme 
especificaooes constantes do anexo I, parts integrante deste processo. 

2.0-DAS RESTRIQOES E CONDICOES DE PARTICIPAcAO 

2.1-RESTRIQOES DE PARTICIPAcAO: 

2.1.1-Nao podera participar empress declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, 
qua Ihes tenham sido aplicadas, por forge da Lei de Licitagoes n o  8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alteraggbes posteriores a da Lei do Pregao no 10.520, de 10 de julho de 2002. 

2.1.2-Nao podera participar empress corn falencia decretada; 

2.1.3-Nao sera admitida a participayao de interessados sob forma de cons6rcio Cu grupo de 
empresas; 

2.1.4-Quando um dos socios representantes ou responsaveis tecnicos da Licitante participar 
de mais de uma empress especializada no objeto desta Licitapao, somente uma dales 
podera participar do certame licitatorio. 

2.2-DAS CONDIQOES DE PARTICIPAQAO: 

2.2.1- Podera participar do pregao qualquer pessoa juridica 
da Federagao, desde qua stands a todas as exigencias 
anexos; 

2.2.2. Em se tratando de microempresa ou de empress dejj ueno ports, nos  
Complementar no 123/2006, pars quo essa possa gozarjjlbs beneficios previstos nos arts. 
42 a 45 da referida Lei a necessario, no ato do credencijhento do licitante, a apresentar tao 
de Certidao expedida pela Junta Comercial, nos termqf do art. 8° da IN no 103/2007 do 
DNRC —Jjpaflamento National de Registro no Com io; 

t1A 

2.213C  a' 	proponente enquadrado na condicao `de microempresa ou empre de 
pequeno porte nao apresente a Certidao, na forma do em anterior, este podera flicipar 

- 	do procetliment QQQ,,, licitatorio, sem direito, entretanto, aigao dosbeneficios 	s nos 
arts. 42 a 45 da i Complementar n.° 123/2006. 	*~1  
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3.1-A documentaçao nocessária a Propasta do Preços, bern como a Habilitaçâo, deverá ser 
apresontada ac(â) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hors e 
local indicado no preambulo deste Edital, conforms abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICAcAQ DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL NO 1102.0112015 - FMS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICAQAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCLJMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 1102.01/2015 - FMS. 

3.2- E obrigatOria a assinatura do quern do diroito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREcOS. 

3.3- Os Documontos de Habilitaçao e as Propostas de Preços devero ser apresentadas por 
proposto da licitanto corn podores de ropresontaçao legal, atraves de procuraçâo pUblica ou 
particular corn firma rocanhecida. A nâo apresontaçao implicara na oxclusâo da empresa do 
cortarne. 0 ropresontante nâo poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se ostiver 
sendo representada par urn do seus dirigentos, quo devorá apresontar cópia do contrato 
social o documento de identidado. 

3.4- Em nenhuma hipótose uma possoa poderà entregar Os Documentos de Habilitação e as 
Propostas do Preços do rnais do uma hcitante,ainda que niunida do procuração. Desta 
maneira ninguem podera reprosentar mais do uma licitante junto a$psao, s9kpce 
exclusão sumaria das licitantes reprosentadas  g5t 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO - ENVELOPE 

4.1- Os Documentos do Habilitaçao devorão sor 

4.1.1- Em originais ou publicacao em Orgao Official, 
côpia autenticada em Cartório, oxceto pars a garar 
comprobatorio doverâ ser oxibido exclusivamente em 

4.1.2- Dontro do prazo do validade, Para aquelos d 
hipOtese do documento nâo canter oxprossamonte 
acompanhado do declaraçao au regulamentaçao do or 
validade do mesmo. Na ausència de tal declaração Cu. 
considerado vAlidp pelo prazo do 30 (trinta) dias, a partir 

da soguinte 

ainda, par qualquer processo do 
luanda houvor, culo documonto 
al; 

validade possa so expirar.JF 
prazo do validado, dev4frser 

omissor quo disponFiafIbro a 
i4amentaçao, a dojØrita sera 
dala de sue 

4.1.3- RubricaQbs e nurnerados sequencialmento, na ordeni dtEäital, da primeira a 
- ültima pâgin&do  modo a refletir sou nmero exato; 
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4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N° 01. 

4.2.1- A proposta devera ser apresentada em papol timbrado da firma, preenchida em uma 
via datilografada/digitada ou irnpressa por qualquer processo mecanico, eletrOnico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou ontrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razâo social, local da sede e 0 nUmero de inscricao no CNPJ da licitante; 

4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3- lndicaçao do prazo do validade das propostas, ,,ao inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentaçao das mesrnas; 

4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarisnios 
e sendo a total da proposta também por extenso, declarados, no mesmo, todas as 
despesas inclusive tributos, taxes, contribuiçôes e denials encargos incidentes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5- Planilba do Preços, coritendo preços unitários e totais e marca de todos Os itons 
constantes do ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREcOS. 

43.6- Correrao par conta da proponents vencedora todos Os custos qua porvontura deixar 
de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerao Os descritos por 
extenso e, no caso do incompatibilidade entre os valores unitãrio e total, prevalecerá o valor 
unitário. 

4.3.8- Declaraçâo do quo assume inteira responsabilidade pola entrega dos ptodutos, e quo 
serâo entregues conforme exigéncia editalicia e contratual, e quo serão entreges ate 10 
(dez)dias apôs o recebimento da Ordem do Compra. - 

5.0- Os DOCLJMENTOS DE HABILITAcAO CONSISTIRAO DE: 

5.1- HABIuTAçAO JURIDICA: 

5.11 Cádula do identidade do responsavel legal ou signatário da proposta. 

5.1.2- Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em so tratando de sociedades comerciais ou a Registro Comercial em caso do 
ompresa individual. e no caso de sociedade por açoes, acompanhado da ata da assembléia 
qua elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedados civis, inscriçâo do 
ato constitutivo. acompanhado de prove da diretoria em exercicio.: .  • 
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52.1 Comprovante de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do MinistArio da 
Fazenda (CNPJ); 

5.2.2 - Prova do inscriçâo no cadastro do contribuintes Municipal, se houver, relativo so 
domicilio ou a sede da licitante; 

5.2.3- Prove do regularidade pare corn a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do dornicilio 
ou sedo do licitante. 

a) A comprovação do quitaçâo pare corn a Fazenda Federal deverá ser feita atrav(5s da 
Certidâo Negative de Tributos e Contribuiçoes Federais e da Divide Ativa da Uniao, emitida 
nos moldes da Portaria Conlunta  PGFN/RFB n° 03, do 02.05.2007. 
b) A cornprovaçào do regularidade pare corn a Fazenda Estadual dovera ser feita atraves do 
Certiclao Consolidada Negative do Débitos inscritos na Divide Ativa Estadual; 
c) A comprovaçao do regularidade pare corn a Fazonda Municipal deverá ser feita através 
de Certidao Consolidada Negative do Débitos inscritos na Divide Ativa Municipal. 

5.2.4- Prove de situação regular perante 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situagâo —CR8 e: 

5.2.5- Prove de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
através da Certidao Negative de Debito - CND; 	 - 

5.2.6- Prove do inexisténcia do débitos inadirnplidos porante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentaçao do Certidâo Negative do Débitos Trabaihistas - CNDT. 

5.3- QUAL!FICAçAO TECNICA: 

5.3.1- Atestado fornecido por pessoa juridica do direito publico I*ivado, 
e firma reconhecida do assinante, acornpanhado dos SI% respecti 
contratual e fiscal, devidamente autenticados, cornprovando4e a licitante 
prestando serviços compativeis em caracterEsticas corn 0 ot3eto desta licita 

Lw .  

5.4- QUALIFICAcAO ECONOMICO-FLNANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se do Sociedade Anônima, publicaçäo 
circulaogcópia autenticada do Balanço Fiscal corr 
encepio?Yidarnente rogistrado na Junta Comer 
respoqiva1ernonstraçoes do Conte do Resultados. ç 
aprettajpias autenticadas do Balanço Patrirnonia 
Comercial 8 sMe  do licitante 0 assinado por contador 
do RegularidadProfissional - CR?, ernitido via lnt 
direito do exigirJapresentaçao do Livro Diãrio pare ye 
contador habilitáo; 

Diário Oficial ou jornal do 
ondente so ultimo exorciclo 
I da sede do licitanto, cc 
demais tipos societarios d' 
devidarnente registradgj$ 
]bilitado corn resoect&5te 

por 

www.ocora.ce.gov.br  
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5.42- Certidac negative do falencia e concordata expedida polo Distribuidor Judicial da sede 
da PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

5.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 

5.5.1- Declaraçäo expressa do qua atende 20 disposto no Art. 70 , inciso XXXIII da CF/OS, 
confornie modelo fl ° 01 do Anexo III. 

5.5.2- Declaraçao de adiniplencia expedida pelo Fundo Municipal de SaUde do municipio de 
Ocara, solicitada e emitida ate o dia anterior a data de abertura da licitaçâo.. 

6.0-Do RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1-A abertura da presente Iicitaçao dar-se-a em sessâo pUblica, dirigida por urn Pregoeiro, 
a ser realizada no endereço constante do Preârnbulo, de acordo corn a Iegislaçao 
mencionada no preAmbulo e o conteUdo deste edital. 

6.2-Antes do inicio da sesSãO, Os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverao so apresentar para credenciarnento junto ao(a) Pregoeiro(a), devidamente rnunidos 
do documentos qua Os credenciem a participar desta licitaçao, inclusive corn poderes pare 
formulaçao de olertas e lances verbais. 

6.3-No dia e local designado neste edital, na presonga dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas qua queiram assistir ao ato, 0(a) 
Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 
fechos, as propostas do preço e a docurnentaçâo exigida para a habilitaçao dos licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4-Depois do encerrado o recebimento dos envelopr

rrtadosseguintesdocumentolN-

a)

tro eqjju 
docurnento sera aceito p010(a) Pregoeiro(a), salvo no cas ti_5%l,AS 

6 5-Cada licitante credenciara representante quo sera 	 v$aiIIiQ do 
procedirnentohcitatorio e a responder por todos os :

t05  : 
	
ni?!!:por 

6.5.1 - 'or credenciarnento entende-se a apresentaçao cq tes docurnentos: 

a) docuniento oficial de identidade; 
b) docurnenue coniprove a capacidade do representçâo, na forma da lei, inclusive c24 
outordtpe pdderes para, na forma da lei, formular ot&tas e lances verbais de precae 
pratikdos os dernais atos pertinentes ao certarne, er norne da licitante. 
c) deaIcaqg cumpre os requisitos de habilitação, co4forme modelo ANEXO ll!slW> 

a' 
6.6-Caso o representante seja socio da ernpresa licitanfS £qj poderesjp$esentaçao, 
sácio-gerente, dittor da licitante ou titular do firma individui!4 %fl apresentados 
documentos qjtScomprovem  tal condiçao (atos constitutivos da pjuridica, ata do sue 
eleiço, etc.), nos quals estejam expressos seus poderes pars exercer direitos e assun,ir 
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6.7-Nos denials casos, deverao ser apresentados procuração por instrumento püblico ou 
particular, este Ultimo corn firma reconhecida em cartário e acompanhada de cópia do ato do 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleiçâo do 
outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital. 

6.8-Estes docurnentos (originals ou cópias autenticadas em Cartorio) deverão ser entregues 
fora dos envelopes para qua possarn ser analisados no inicio dos trabaihos, antes da 
abertura dos envelopes Propostas de Preços". 

6.9-A nâo apresentaçäo ou incorreçao insan6vel de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto nâo inabihtara o licitante, mas impedira 0 oferecimento de 
lances verbais polo licitante durante a sesso do pregao ate quo seja cumprido a disposto 
nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10-No decorrer do procedirnento licitatOrio, Os licitantes poderao nomear representantes, 
caso nao Os tenha feito, descredenciar ou substituir os ja norneados, desde quo apresente 
as dacumentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não serâ adrnitida a 
participaçao do urn mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7.0-130S PROCEDIMENTOS LICITATÔRIOS 

7.1-0 Pregão serâ realizado polo Sistema presencial. 

72-0 julgamento da licitaçao sore realizado em apenas uma faso, sendo dividido erri duas 
etapas sornente pare fins do ordenamento dos trabaihos, e obedecera ao critérlo do 
MENOR PREQO POR LOTE. 

7.21-A etapa de classificaçao de preços compreendera a ordenjçqdas propSs4e 
todos os licitantes, a classificaçâo inicial das propostas passiSflicfvia.áqces 
verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados äTh tal a c qjiriaI 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira  dassifi  ao 
objeto e valor;  

7.2.2-A etapa de habilitaçâo, doclaraçao do ilcitante ye 
a verificaçao e analise dos docurnentos apresenta 
Flabilitação' do licitante classificado em prirneiro lugai 
exigencias constantes do presente edital,bem como a 

ncedordqjertame e a adjudicaçao, sendo esta Ultin 

7or e adjudicacâo compréenderá 
no envelope Documentos de 

Iativamente ao atendimento das 
?claracâo do licitante considerado 
feita caso não ocorra intoroosioS 

7. 	 dos envelopes nào cabora desis 	salvo por rnotivo 
do 
	

te e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4-Da reunio pra recebimento abertura e classificaçaodasJp$Wibilitacao, serâ 
iavrada ate cir istanciada, qua rnencionarâ todas Os licitantes, aT%55stas  apresentadas, 
as observacø s e impugnaçoes foitas pelas licitantes e demais ocorrencias qua 

) julgamento da licitag5o, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e 
5862.755-000 CENTRO OCARA CE&RA 
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7.5-A rouniào mencionada no item anterior poderé $01 gravada, polo(a) Pregoeiro(a) e 
Equips do Apolo, por qualquer mob de reproduçâo mecanica ou eletrônica, como a 
fotográfica, cinematogrãfrca, fonogratica Cu de outra ospécie. 0 (A) Pregoeiro(a) comunicará 
aos licitantes qual a mob de gravaçâo estará utilizando e Os registros decorrentos dosta 
poderäo ser utilizados pare cornprovaçao do atos e fatos nele contidos, sendo qua será 
arquivada por urn periodo do 60 (sessenta) dias apôs a data da reunião. 

7.6-0 licitante vencedor serã convocado a apresentar a proposta do preço definitive, 
devidanionte ajustada, o a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minute do contrato 
constante do Anexo V desto edital. 

7.7-0 Municipia do Ocara so reservará ac, direito do efetuar diligéncias visando confirmar as 
informaçoes apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos serviços ofertados. 
Caso sojam .oncontradas discrepâncias entre informaçoes contidas eni documontaçâo 
impressa e na proposta especifica, prevalecerao as da proposta. Se inoxequlveis, este fato 
implicarâ na desclassificaçao da proposta da licitante. 

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAcAO DE PREOS 

8.1-Ser5o abertos Os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes o 0 Pregociro 
informara aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas do proco pare 
0 fomecirnento do(s) objoto(s) da presente Iicitaçâo eos respectivos valores ofertados. 

8:2-0 Pregoeiro fara a ordenação dos valores das propostas, em ordorn decresconte, de 
todos os licitantes, classificando a licitante corn proposta de manor preço por lotee aqueles 
quo tenham apresentado propostas em valores sucessivos e Super19(&m  até49Q%çjez 
P01 cOlito) relativamente a de menor proco pare qua seus 
lances vorbais. 

8.2.1-Quando nâo forem veriticadas no minimo 03 (, 
	

de procosi 
definidas no item 8.2, 0 Pregoeiro classificara as 	 ostas, ate 
(tres), pare quo seEn reprosentantes participem dos 	 quaisquer 
preços oferecidos nas propostas escritas 

8.2.2-0 Pregooiro poclerâ consulter a todos Os licitant'* qua apresentarani propostas ds 
precos su2priores  ao manor preço, se estes dosejani articipar da fase de lances verb; ,j 

 pg1dor ac, Jé estabelocido nest fase. 

8 3-Er 	u#ka, sera dado inrcio a etapa do apresentaqao do lances verbais, que$erâo 
sor 'r ad do forma sucessiva, em val ores distintos ecom preços decrV 

8.3.1- 0 Pregoe#b convidara individualrnente as representa 	.-S-itates, de forma 
sequencial, a 4vrosentar  lances vorbais, a partir da proposta cIaffiMdb de menor preço e 
os demais, 5ordom decresconte do preço. 

fl. 	 J %Jn_,  I flIitK UJO Us.. f a-ru')" nh. fl'.J ,.J.rtnn dzntE, 
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8.3.2- SO seräo aceitos Os lances cujos valores forem inferioros so ültimo lance qua tenha 
sido anteriormente registrado, nâo sendo aceitos dois Cu mais lances do mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso nâo mais se realizem lances verbais, será doclarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exciusivamento pelo criterio do manor preco. 

8.3.4-A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicara exclusâo do licitante das rodadas posteriores do oferta de lances verbais, ficando 
sue Ultima proposta registrada pare classificaçao, no final da etapa competitive. 

8.3.5-Ap6s o encerramento da otapa do lances, o Pregoeiro verificara a oxisténcia do ME e 
EPP, pam as efeitos do contido na Lei Comp4ementar 123/2006, procedondo como previsto 
no item 9. 

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a dassificaçâo final das propostas, 
o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamento a rospeito. 

8.4.1-Ser6 verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço C Os valores 
estimados para a contrataçâo. 

8.5-Caso haja ompate nas propostas escritas, ordonadas e inicialmente classificadas scm 
que se realizom lances verbais, o desempate se fart por sortoio, em ato pUblico, na própria 
sessao do Pregao, observado, primeiramente, 0 disposto no item 8.5.1. 

8.5.1-Quando for constatado 0 empate, conforme estabeloce as artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 do fevoreirode 2006, 0 pregoeiro aplicará Os critérios Para 
desompate em favor da microempresa ou empress do pequeno portqjeguint 

... a  
851 1-Entendo-se por empato aquelas situaçoes em quo as p4tas apiq7j& 
microempresas e empresas de pequerto porte sejam iguarØu ate 5% (cIlfjpnto) 

- 	superior so molhor preço. 

8.5.1.2-Para ofeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo 0 ejato, procedor-se-á da seguinte 
forma: 
I - a microempresa ou empress do pequeno Porte maisim ciassificada poderá aprosentar 
proposta S proço inferior aquela considerada voncedya do certame, no prazo de crnqp 
minut9ssth1pena do preclusao, situacao em quo seradjudicado em seu favor o obj!to 

II - Nadbbttrehdo a contratação da microemprosa ou ern, pra  do pequono p0 ,na forma 
• do inciso I deste jtem, sorâo convocadas as remanescet4sijj porvontura çenquadrem 

na hipotese doWom 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificat,ipJ_r5? exorcIcio do 

mesmo direitcibem todos no prazo de cinco minutos cada, sob p4W'do preclusao 

'AV. CEL JOAOW11PE 858 62 755000 CENTRO OCARA CEARA 	 a 
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III - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e emprosas de 
pequeno ports quo se encontrem nos intervalos ostabelocidos no item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, será realizado sorteio pare definir equals quo prirnoiro podera apresentar melhor 
oferta. 

8.5.13-Na hipOtese da nao-contratação nos tormos previstos no item 8.5.1.2 desto Edital, 0 
objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente so aphcará quando a melhor oferta inicial nâo 
tiver sido apresentada por microempresa Cu empress de pequeno porte. 

8.5.1.5-Ap6s o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar urn nielhor preço caso eta 
não atinja a valor de referenda definido pale administraçãc pUblica. 

8.6-Nas situaçOes em quo não Se roalizem lances verbais, ou depois de declarado o 
enceriamento da etapa competitive, Cu SO a oferta não for aceitãvel Cu no oxame do oferta 
subsequonto, 0 Progoeiro podera negociar diretamonte com 0 proponents para qua seja 
obtido preço meihor pare a Administraçao. 

8.7-Nao poderé haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-so o licitante desistente 
as penalidades constantes doste edital. 

8.8-Os licitantos qua doixarem do apresentar quaisquor dos documentos oxigidos no 
Envelope fl. 0  01 (Proposta do Preco), OU Os apresentarom em dosacorda corn 0 estabelocido 
neste edital, ou corn irrogularidados, bern como Os quo apresentarom preços oxcessivos ou 
manifestamento inexequivois, serãO considerados desclassificados, nao se admitindo 
cornplementaçao posterior. 

8.8. 1-Considorar-se-ao preços manifostamente inoxequiveis aqueleçforeniJigtbolicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis corn Os preços d%ffi$tadb; ps 
respectivos encargos. 	 iIi&tiPP" 
8.9-Em caso de divergencia entro informaçoes contidas egcumentacao 	 na 
proposta ospecifica, prevalecerao as da proposta. 	caso do diver 	Q 
informaçoes contidas nos 
documontos exigidos pelo edital e ern outros aprontados, porém nâo exigidos, 
prevaiecerâo as primeiras. 	 - 

4jDA%iASEDE HABILITAçA0 E DO JULGAMENTO 

9.1-6otuados Os procedimentos previstos no item 8jdeste odital, e sondo acel a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro !nunciara  a abertura do 
reforente aos "dkumontos de Habilitação" desta licitantek 

_asr.. 
• 	

9.2-Os licitantegque deixarem de apresentar quaisquer doa$pggpntos exigidos no 
Envelope n° Or(Documentos do Habilitaçào), ou os apresentarerrVem desacordo cam o 
estabelecid411pteste edital, ou corn irregularidades, sero considerados inabilitados, nâo se 

- Al?. CEL. JOAO FELIPE, 858 62.755-0 CENTRO OCARA CEARA 
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9.21-Na forma do quo dispoe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas do pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, par ocasiào do partidpaço 
rieste procedimento licitatório, deverao apresentar toda a documentação oxigida pars efeito 
do comprovação do regularidade fiscal, rnesrno qua eats apresonte alguma rostrição. 

9.2.1.2-Havendo alguma restriçao na comprovacão da regularidade fiscal, sera assogurado 
o prazo de 02 (dois) dies Uteis, contado a partir do rnomento em quo o proponento for 
declarado o vencedor do certame, pare regularizacâo da documentaçao, pagarnento ou 
parcelarnento do débito, e emissão de eventuais certidoes negatives ou positives corn efoito 
de certidâo negative. 

9.2.1.3-A nao-regularizaçao da documentação, no prazo previto no item anterior, implicara 
decadència do direito a contratacâo, sorn preuizo das sançôes previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/93, sendo facultado a Administraçâo convocar os licitantes romanoscentes, na ordom 
do classificacâo, pare a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitaçao. 

9 2 1 4-Sera inabilitado 0 licitante quo nâo atender as oxugéncias desto edital roferentes a 
fase de habilitação, barn coma aprosentar Os documentos dofoituosos em sou contoUdo e 
forma, a ainda, a ME ou EPP que não apresontar a rogularizaçao da documontaçao de 

• 	Rogularidade Fiscal no prazo definido no item "9.21.2' acima. 

9.3-Constatado o atondimento das oxigéncias fixadas no edital, 0 licitante sera declarado 
voncedar, sendo-Iho adjudicado o objeto da licitação, polo Pregooiro, caso nâo haja intençao 
do intorposição de recurso. 

9.4-So a oferta nao for aceitável ou se 0 licitante dosatendor as exigencias.habihtatôrias. a 
Pregoeiro examinará a oforta subsoquento, permitida renegodacâo - item 8.6 do edital. 
verificando a sue acoitabilidade e procedenda a verificaçao da habilitaço do icitante. na  
ordom do classifucacão, e assim sucessivamente, ate uma proposta que atenda 
integralmente ao odital, sendo o respoctivo licitante declarado vencodor e a ole adjudicado a 
objeto do certame. 

95-0 licitanto declarado vencedor do certarne deve aprosentar, na própria sessaoE 
Propostp do Preço formal quo rattfuque o Ultimo lance ofrtado, so for o caso. E facultadoP 
Pregoeiro prorrogar o praza, rnotivadamonte, por 24 unte e quatro) horns, cantadosda 
notificv&jlpalizada na audiência pblica do Pregao; g 

I. 	 .a.  
9.6-Da sessa?'to Pregao sorá lavrada áta circunstandiad que moncionar4jcitantes 
credonciados, as propostas escritas o verbais apresentaaIpa ordem çjificaçao, a 
anélise da docuwentaco  exigida para habilitaco o as recurs3jgjdovendo ser a 
mesma assin, so final, polo Pregooiro, sue Equipo de ApoioWIs) represontante(s) 
crodenciadoIf do(s) licitante(s) prosente(s) a sessão ou por reprosentantes ontre ales 
escolhidoS*ndo 0 nümero minimo de dois licitantes. 

CEL. 	 858 62755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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9.7-Ao final da sessão, caso não hale intenço do interposiçâo de recurso e 0 preço final 
sejä igual ou inferior so provisto pars a aquisição dos produtos será feita, polo Pregoeiro, a 
adjudicaçao ao licitante declarado vencodor do cortame e encerrada a reuniâo. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado pare a Secretariat 
competente pare homologaço e subsequente contrataçâo. 

9.8-Os envelopes corn os documontos relativos a habilitação dos licitantes nâo declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os 

• remanescentes permanecerao em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dies correntes A disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem qua sejam retirados, 
serão destruidos. 

10.0-DOS RECURSOS 

10.1-Ao final da sessão, depois do declarado o licitante voncedor do certame, qualquer 
hcitante poderã manifestar, imediata e motivadamente, a intenço de interpor recurso, corn 
registro em ata da sintese das suas razöes, podendo juntar memorials no prazo de 03 (trés) 
dies, ficando Os demais hcitantes, desde logo, intimados pare apresentar contra-razôes em 
gual nUmero de dias, qua comecarao a corner do término do prazo da recorrente, sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1-0 recurso contra decisao do(a) Pregoeiro(a) nâo terá efeito suspensivo. 

10.1.2-A faita de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, so final da 
sessão do Pregâo, importara a preclusao do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da 
licitaçao peio(a) Pregoeiro(a) so licitante vencedor. 

10.1.3-A peticâo poderá ser feita na propria sessão 0, Se oral, seré çpça a te 
facultado ao(a) Pregoeiro(a) 0 exarne dos fatos ejulgamento cu 

102-0 acolhirnento de recurso niportara a invalidaçao ape t dos atosI 	 de 
- 	aproveitamento 	 41' 

• 	10.3-Os autos do processo administrativo permanec&jo cam vista franqueada ao 
interessados na Secretaria do Sado. 	 I 
10.4-Decididos os recursos e constatada a regularide dos atos procedimentais, o(a) 
Secretaçge origem homologara o procedimonto l4ltatorio e adjudicara o objeto aç%(S 

4JIV!Itçge(ëUblarado(s) vencedor(es) do certamo tdeterminando a contrataçaqjj1 

impugnaçOes interpostos fora dos pr4otnâo  serão 

fçoes decorrentes da presents Jicitaçao seräo formalizadas por termo de 
cifico, celebrado entre o Municipio, representado pelo (a) Secrotãrio (a) 
858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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Ordenador de Despesa (doravante denominado Contratante), e 0 licitante vencedor 
(doravante denorninada Contratada), qua observara Os termos da Lei fl.0  8.666193, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta fol subrnetida a exams prévio da assessoria 
jurEdica do MunicIpio. 

11.2-0 licitante vencedor terá 0 prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da devida 
convocaçâo, para celebrar 0 referido Contrato, nos moldes da minuta do contrato constants 
do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-a aplicado a disposto no 
item 18.7 deste instrumento convocatOrio. 

11.3-Se a licitante vencedor nao assinar o Termo de Contralto no prazo estabelecido é 
facultado ao(ã) Secretârio(a) Ordenador(a) do Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem do classificaçao final das propostas (item 8.4 deste 
edital), para fazd-lo em igual prazo e nas mesmas condigães propostas p&a prirneira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a Iicitaçao. 

11.4- Incumbirã a Contratante providenciar, a sua conta, a publicaçâo do extrato do Contrato 
na iniprensa oficial do municIpio, ate 0 quinto dia thU do miss seguinte so do sUa assinatura, 
para ocorrer no prazo do 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedirnento se adotará 
corn relaçao aos possiveis termos aditivos. 

11.5-0 licitante adjudicatãrio se obriga a rnanter, durante toda a execuçao do Contralto, em 
cornpatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, todas as condiçães do habilitação. 

11.6- 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conformidade corn o disposto no art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçöes postoriores. 

12.0- DO PRO DE DucAo 

contrato tend urn prazo de vigencia a partir da data de 	at 
dezembro do 2015, podondo ser prorrogado nos casose jfffas PttSIII1ø° 
8666193, do 21 dejunho de 1993 e suas alteraçôes posteriorF 

13.0- OAS OBRIGAcOEs DA CONTRATANTE 	At 
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contrata todas as condiçoes necessãrias 
so piano cumprimento das obrigaçoes decorrentes jIo Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n 1 8.666193 e suas alteraçoes posterio; 

e acompanhar a execuçao do objeto co4ratuai, bern como o pagarnent%j 
taxas aIn1 ostos, empregados e dernais despesas n4pessarias so born andarnempos 
seMçQ, 	 • 	

• 

13.3- Cornunicarj Contratada toda e qualquer ocorréncia rØpionada cç$ecuçâo do 
objeto contratu1piligenciando nos casos quo exigern 

13.4- Providdl!iar Os paganientos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 

AV. CEL. JOAO aPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEALk 
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Iwo 

WpAzv%l t',Ia 

14.0- DAS OBRIGAçôEs DA CONTRATADA 

14.1-Entregar a objeto do Contrato, no endereço constants na Ordern do Compras, no 
rnunicIpio do Ocara, do conformidade corn as condiçöes e prazos estabolocidos no Edital, 
no Termo Contratual 0 na proposta vencedora do certarne, no prazo de 10 (dez) 
dias,contados a partir do recebimento ca Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes; 

14.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes 
assumidas, todas as condiçôes do HABILITAQAO e qualificação exigidas na Iicitaçâo; 

14.3-Providenciar a imediata correçâo das deficléncias e/ou irregularidados apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando corn eventuals prejuizos causados a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

14.4-Os pedidos do prorrogaçao do prazo do entrega seräo dirigidos a Coniissäo de 
Licitaçao, ate 03 (très) dies corndos, antes da data do término do prazo de entrega, 
explicitadas as razöes e devidarnente fundarnentadas; 

- 14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, dosdo quo 
notificado o prazo do 48 (quaronta 0 alto) horas e aceito pela FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, nao serão considerados coma inadimplemento contratual. 

15.0-DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 

15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas 
acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, at 
cinco por canto) do valor inicial atualizado do Contrato, conforrnS 
da Lei n 8.666/930 suas alteraçaes posteriores. 

16.0-DA RESCISAO DO CONTRATO 

16.1-A rescisão contratual podera ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CON 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

acordo entre as partes, rnediante 
etente, reduzida a termo no 

162- Em caso d&rescisão prevista nos incisos Xli 0 

quo haja culp$o CONTRATADO, será esta res 
cornprovados r guando Os houver sofrido; 

nos casos enumerados nos 

escrita e fundai 
licitatorlo, desde 

78 ca 
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17.0-DAS coNcicOEs DE PAGAMENTO 

17.1-0 pagamento sore ofetuado no prazo do ate 10(dez) dias ütois apOs o adimplemento 
da obrigaçâo contratual modiante apresentaçao de Atostado de rocebimento definitivo, 
firmado polo oncarregado do recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos 
hábeis do cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) qua devorao ser entreguos na Sede da 
Secretaria do SaUde do municEpio do Ocara. 

18.0-DAS PENALIDADES 

18.1-0 licitante qua ensejar o retardamento da execuçao do certamo, não mantivor a 
proposta, faihar ou fraudar na execuçao do Contrato, comportar-so de modo inidOneo, fizer 
declaraçao falsa ou comotor fraude fiscal, garantido o diroito previa da citaçao e da ampla 
dofosa, ficara impedido do licitar e contratar corn a Administraçâo, pelo prazo do ate 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem as motivos determinantes da puniçao Cu ate quo seja 
promovida a roabilitaçao peranto a propria autoridade qua aplicou a penalidado, scm 
prejuizo das multas previstas no odital e no tormo do contrato o das demais cominagôes 
legais. 

18.2- A Contratada ficar, ainda, sujeita as soguintes penalidados, em caso do inoxocucâo 
total ou parcial do contrato, erro do execução, oxecuçào imporfoita, mora de oxecuçào, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das inforrnaçOes prestadas, garantida a prévia 
dofesa: 

I - Advortencia, sanção do qua trata 0 inciso I do art. 87, da Lei fl.0  8.666/93, podora ser 
. aphcada nos soguintos casos: 

 
a) doscumprimento das obrigacOes e responsabilidades 
b) outras ocorrências quo possarn acarrotar transtornos so deTvolvimonto IJ%14V da 
Contratanto, desde quo não caiba a aplicação do sançao mil 	rave. 

II - Multas (qua poderao sor recolhidas em qualqu 4,
agência integrant o d 	e 

Arrecadadora do Recoitas Municipais, por meio do Docuqénto de Arrecadaçâo Municipal - 
DAM, a sor proonchido de acordo corn instruçOes fornecfts pola Contratante): 

a) de 1,0% (urn por conto) sobre a valor contratual tot j do exercicio, por dia do atraso P n erviros ou indisponibihdado do mosmo, Rhitada a 10% do mesmo valor;4iT 
b) âI2iOWTdois por cento) sabre o valor contratu4 total do exerciclo, par infr 	a 
qualquer 2iatisula ou condiçâo do contrato, nao esificada nas domais al[njgjitdesto 
inciso, aplicadwem dobro na reincidência; 
c) do 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total doIQicio, pola rfjtm corrigir 
qualquer servicotejeitado, caracterizando-se a recusa, cao rgãWte efetivar nos 
05 (cinco) dias4de so soguirem a data da cornunicação formal da1éjê6; 

Ill - Suspensào toniporária de participaço em licitação o impodimonto de contratar corn a 

858 62.755-0 CENTRO OCAEA CEARA 
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Municipio de Ocara, par prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçao de inidoneidade pam licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo PUblica, 
enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou ate quo seja promovida a 
reabilitaçao perante a autoridade quo aplicou a penalidado, depois do ressarcimento a 
Administraçao pelos projuizos resultantes e depois do decorrido 0 prazo da sançâo aplicada 
corn base no inciso anterior. 

18.3- No procosso de aplicação do penalidados A assogurado 0 direito ao contraditório e a 
ampla defesa garantida nos prazos do 5 (cirlco) dias üteis para as sançöes previstas nos 
incisos 1,11 e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção provista no inciso 
IV do rnesrno item. 

18.4-0 valor cia multa aplicada devera ser recoihido so Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notiticaçâo ou docisâo do rocurso.Se o valor da multa não for pago, 
ou dopositado, sera autornaticamento descontado do pagamonto a quo a Contratada fizer 
jus. Ern caso do inexisténcia ou insuficiência do credito da Contratada, o valor devido serã 
cobrado administrativarnento ou inscrito corno Divide Ativa do Municipio 0 cobrado mediante 
processo do execuço fiscal, corn as encargos correspondentes. 

18.5-As sançoos previstas nos incisos Ill e IV doitem 18.2supra, podorão ser aplicadas as 
ernprosas que, em razào do contrato objoto desta licitaçao: 

	

• 	
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar Os objetivos da licitaçâo; 
b) dernonstrarem não possuir idoneidade pars contratar corn a Administraçâo PUblica, ern 
virtude de atos ilicitos praticados; 
c) sofrerern condenaçâo dofinitiva por praticarem, por rneios doiosos, fraudo fiscal no 
recoihirnento do quaisquor tributos. 

a 
18.6- As sançOes provistas nos incisos I, III e IV doitem l8.2suta&po spga 
juntamente corn a do inciso II do mesrno item, facultada a dofSprevia 

	

• 	respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dies Uteis. 	JF 

	

TI 	18.7- A licitante adjudicataria qua so recusar, injustificadf

d

, orn firrnar o CoftfrapJçg 
do prazo do 02 (dois) dias Uteis a contar da notificaçaohe será encarninhada, estara 
sujeita a multa do 5,0% (cinco par cento) do valor total aado, sern projuizo das doniais 
penalidados cabiveis, por caracterizar doscumprirnento t obrigação assurnida. 

seu 

19.0- DA DOT 

H 19.1- Os rocu 
Dotaçöes Or 
0601.10. 3Q1!O 

S provistas no item 18.7supra não 4 aplicarn as denials licitantos qjg 
vencedoras, venharn a ser convocaas para celobrarem o TormeCe 
do corn este edital, o no prazo do 48 juarenta o oito) horas corn1pPern 

ORAMENTARIA 	 140 
lfrsratS 

)s pars a execução do objoto da presente Iicitbir6orrerao a conta da 
entaria: 0601.10.1220002.2.036 (FMS) / 0601.10.302.0015.2.040 (MAC) / 
5.2.039 (PAB) - Elernento de Despesas: 33.90.30.00 

SAY. Ca. JOAO EELfPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
R11Ei5221034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br  
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20.0-DISROsIcOES GERAIS 

20.1-Qualquer cidadao poderâ irnpugnar Os terrnos do presents edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias Oteis antes da data fixada pars a reaiização do 
Pregao, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregceiro decidir 
sobre a peticâo no prazo do 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2-Decairá do direito de impugner Os termos do presents edital a licitante qua não 
protocolizar 0 pedido, em conformidade corn o disposto neste edital, ate o segundo dia ütil 
qua anteceder a data do realizacao do Progo, hipotese em quo tal comunicação nao terâ 
efeito de recurso. 

20.3-A impugnação feita tempestivamente polo hcitante nào a impedira de participar do 
processo Iicitatôrio ate o trânsito em julgado da decisào a cia pertinente. 

20.4-Acoihida a petição contra o ato convocatOrio, sera designada nova data pare a 
reahzaçao do certame. 

20.5-As normas quo disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da 
amphação da disputa entre Os interessados, atendidos Os interesses pblicos e o da 
Administração, seni cornprornetimento da seguranca da /Contrataçao. Os casos omissos 
poderao Sec resoividos p010(a) Pregoeiro(a) durante a sessäo. 

20.6-0 nao atendimento do exigéncias formais nâo essenclais nâo importaré no 
afastamento do hcitante, desde quo sejam possiveis a aferiçâo da sue quandade e a exata 
compreensâo da sua proposta durante a reahzaçâo da sessâo pUblica deste Pregao. 

207-A adjudicaçao e a homoiogaçao do resuitado desta hcitaçao nao implicara direito a 
contrataçâo. e9" 
20.8-Nenhuma indenizaçao.será clavicle as licitantes pale eIabS1!!!etIII!!II  
do docurnentação referente so presents edital. 	 - 

29.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edi ,exclui-se o dia 
contagem e inclui-se 0 dia do vencimento, observando 	quo so so iniciam e ve nee S\ 
prazos em dia do expedients normal no Munic[pio, 	to quando for expressarnente 
estabelecido em contrario. 

• 	20.1 0-Q(A$gretário(a)  Ordenador(a) de Despesas pogera revogar a presente hcitacaopj 
ease pübiico decorrente do fato suporjeniente devidamente compro{8, 

JY pertinntgsuficiente pare tal conduta, devendo an 15-la por ilegandade, de oJgrou 
- mediantJcaçao de terceiros, nos termos do art. 4 da Lei n.° 8.666193. nã2pbendo 

as Iicitant&tZliFéito a indenizaçao. 

20.11-Quaiquerjiodificacão neste editai seth divuigada 	 so deu ao 

f texto originaJj'reabrindo-se o prazo inicialmente estabé 41b, exceto 
inquestionavpTThente, a alteração nâo afetar a formulaçao das propostas. 

• 'V. CEL. JOAO 4, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 a 
3322.1034 CNPJ 12459.616/0001-04 CGP 06.920.304-0 	 4 www.ocora.ce.gov.br 	 PsThitc, 

Empreendedor 



20.13- Quaisquer dUvidas porventura existentes ou solicitaçöes de esciarecimontos sobre o 
disposto no presents edital deverão sor objeto de consults, por escrito, a Comissao 
Permanents de Licitaçaa (endereço moncianado no Preâmbulo desto Edital), ate os (cinca) 
dias correntes anteriares a data fixada para a roalizaçao do Pregao, quo serâo respondidas 
igualmonte por escrito, depois do esgotado o prazo de cansulta, par rneio de circular 
encaminhada samento aas quo se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. 
Demais informaçoes poderão ser abtidas junta a Comissao de Licitaço. 

20.14- As impugnaçoes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e Os rocursos mencionados no item 
10 deste edital, eventualmento interpostos, seráo dirigidas ao(ã) Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesas, por intermédio do(a) Pregaeiro(a), e protocolizados exclusivamento no 
endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

20.15- COpias do edital e anexos serão fornecidas, nos dias Uteis, nos horarios de 
atendimento 20 pUblico, das 08:00 as 12:00 horas, na sala da Comissâo Permanents do 
Licitaçâo, no endereço constants no preambulo deste Edital. 

20.16- Os interessados, so participarem desto pregao, expressani, automaticamente, sua 
total concardância aos terrnos deste EditaI,apresentando a declaração de cumpriniento ao 
edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformaçoes suas ou de sous reprosentante. 

20.17- Os casos ornissos serão resolvidos pela Comissao Permanente de Licitação nos 
terrnos da Iegislaçao pertinente. 

21.0- DO FORD 	
a 

21.1- Fica eleito 0 foro da Cornarca de Ocara, Estado do Ceare
da

dirin 
controvérsia ariunda do presents edital, quo não posse ser rq 	pela 
renunciando-se, desde jé, a qualquer outro, por mais privile 	seja. 

Ocara-CE, 11 de Fevoroiro 

www.ocara.ce.gov.br  

858 62155-000 CENTRO OCARA CLARA 
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ANEXO I - ESPEcIFICAcAO DOS ITENS 

LOTE 01 - MATERIAL DE EXPEDIENTE E FSCRITORIO 

ITEM ESpEcIFICAcA0 DO PRODUTO 	UND ATENcAO  EMS HOSPITAL
OT  

1 BROGUECXCOM 100  CX 12 5 5 22 
2 CLIPES N° 2.0 CX C/100 CX 350 36 20 406 
3 CLIPES N° 3.0 CX C1100 CX 384 36 24 

4 CLIPES N° 6.0 CX C150 cx 144 40 10 194 
5 ESTILETE LAMINA ESTREITA UNID 25 12 5 42 
6 EXTRATOR DE GRAMPO UNID 24 5 5 34 
7 GRAMPO23I13C/i00  cx 10 5 5 20 

8 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/26 CX 
C/5000   CX 

96 12 10 
 118 

9 
GRAMPO P1 GRJAMPEADOR 26/6 CX 
C/1000  CX 

200 
________ 

25 
_____ 

20 
______ 245 

10 PERCEVEJOCXCI5O  CX_ 5 5 5 15 

ITEM ESPECIFICAcA0 DO PRODUTO UND I ATENcA0 
FIRS HOSPrTAL 

GRAMPEADOR GRANDE CAP. P130 5 3 3 
1 FOLHAS UNID  
2 GRAMPEADORPI100FLS UNID 2 1 1 4 
.3 GRAMPEADOR PEQUENO tJNID 120 

GUILI-JOTINA MENINO 14' PARA 10 
4 FOLUAS UND 4 21. 

•: 

7 TESOURA GRANDE UNION  10 	 4L I 
8 JtESOURJAPEQUENA 	 UNI 	40 	40 	30 CiioT 



5 UND PCT 
6 COLA BRANCA 90CR CX C124 UNID CX 

7 
COLA PARA ISOPOR 90 CR CX C/24 
UNID CX 

8 
CORRETIVO A BASE D'AGUA CX 
C112UND CX 

-9 REGUA 30CM UNIE 

12 

S !2I*LMATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITO 
.... 

ITEM 	Esi?ECIFICAçA0 DO PRODUTO 

1 	CADENO BROCI-IURA 100FLS 
2 CA4RNO BROCHURA 48FLS 

3 C9ERNO PEQUENO ESPIRALCAPA 

TOTAL 
6 81 

5 40 
12 84 
10 80 

4 40 

CXC/5OIJND 

4 LAPIS DECERACXc/12UNID CX 30 40 10 80 

JLAPIS PRETOCXC/50UND  CX 20 10 20 50 

6 MARCA TEXTO 1.4-5mm UNID 240 36 Z4 300 

7 PINCELATOMICOAZULCXC/12UN0 CX 20 4 6 30 

8 PINCEL ATOMICO PRETO CX C/12 UND CX 15 3 5 23 

9 
PINCEL ATOMICO VERMELHO CX C/12 
UND CX 

15 
3 

5 
23 

10 PINCEL COLORIDO ESTOJO C112 CORES EST 25 10 15 50 

11 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO CX C/12 
UND   CX 

26 
1 

5 
 32 

LI I C 	- IVIM I CflIML UC carcwIcIl I C C COflI I JflI'J - 

ITEM 
- 

ESPECIFICAQAO DO PRODUTO UND 

ATENcAO 
BASICA 

Fl 

ALMOFADAP/CARIMBON°3AZUL UNID 65 1 

2 
APAGADOR PARA QUADRO 
BRANCO UNID  

30 

3 APONTADOR DE LAPIS LJNID 48 2 

20 R 
24 1 	12 *6 

24 12 12 48 
12 12 

12 36 
F 

MA 
FflUAifl I 

\AV. GEL JOAO gtht 858 62. 755-000 CENrRO OCARA CEARA 
322.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.dcara.ce.gov.br  
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cnn 

MIL 

Oc 
cflVnNo MUNICIPAL 

DURA 96 FOLHAS 

4 
CADERNO GRANDE 8 MATERIAS CAPA 
DURA 

30 
UND  

15 15 

60__-j 
5 LIVRO DE ATA C/100 FLS UNID 200 15 35 250 
6 LIVRO DE PONTO CA 00 FLS UNID 135 25 20 180 
7 LIVRO DE PROTOCOLO C/100 FLS UNID 40 15 5 60 

LOTE flG - MATERIAL DF FXPFflIFNIF F FRflRITóPIfl 

ATEN cÁo 
FMS 	1 HOSPITAL 

ITEM ESPEcIFICAcAO DO PRODUTO UND BASICA TOTAL 
1 BOBJNA P/ FAX 230 MMX30 MT RL 45 15 10 70 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 72 24 
2 12X30mm UNID 12 108 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 60 18 
3 38x50mm UNID 12 90 
4 FITA GOMADA 38 X 50mm UNID 260 50 40 350 

DTE 07 - MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITORIO 

ITEM ESPECIFICAcAQ DO PRODUTO UND ATENçAO 
FMS 	HOSPITAL 

BASICA 

ARQUIVO 	DE 	MESA 	PAPA 	PAPEL 
TAMANHO OFICIO COM TRÉS DIVISOES 

I LIMA ACIMADAOUTRA UNID 35 10 	5 50 
CALCULADORA DE BOLSO C108 70 20 	10 

2 DIGITOS UNID Ilk . 

3 CALCULADORA DE MESA C/OS DIGITOS UNID 
PORTA CANETAJBORRACHAICLIPE EM 

,

5 
4 ACRILICO 	 . 	 . UN!9 V f%ItIUL 50  

ITEM 	ESPECIFICAcAO DO PRODUTO 	1ND 
AO 

 FMS HOSPITAL .prT: 

t 	• • 1 	.TICO 

COLE?1ONADOR TRANSPARENTE Cl 
2 ELAST$02CM 

coLa$IoNADoR TRANSPARENTE CI 

3 EL611CO4CM 
AV 

,,AV. CEL. JOAonrlPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 

FO'hE / FAJ85 3322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.occrcxe.gov.br  



4 PASTA AZ LOMBO ESTREIRO UNID 75 15 10 100 
5 PASTA AZ LOMBO LARGO UNID 490 50 1 	50 590 

6 
PASTA CATALOGO C/SO ENVELOPES 
FORMATO IJNID  

35 10 5 
50 

7 PASTA SANFONADA COM 24 DIVISORIAS UNID 4 3 3 10 
8 PASTA SUSPENSA UNID 400 50 50 500 
9 PASTA ARQUIVO UNID 120 50 30 200 

LOTE 09 - MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITORIO 

ITEM EsPECIFIcAcA0 DO PRODUTO UND 

AThAo 
BA  

FINS HOSPITAL QUANT. 
TOTAL 

1 
ENVELOPE AMARELO TAMANHO 
A4 IJNID 

1000 400 200 
1600 

2 ENVEWPEPARACD UNID 350 150 0 500 
3 FOLI-IADEISOPOR2OMM UNID 35 15 5 55 

4 
PAPEL CARBONO 1 FACE CX 
C/100FLS CX 

25 5 10 
40 

5 
PAPEL COCHE RESMA COM 50 
FOLHAS RM 

10 10 0 
20 

6 PAPELCONTACTO RL 5 3 2 10 
7 PAPEL E .V.A CORES DIVERSAS RL 30 40 10 80 
8 PAPEL MADEIRA UNID 30 10 10 50 
9 PAPEL PESO 4OKG RM 10 5 0 15 
10 PAPEL PESO 6OKG RM 10 5 0 15 

LOTE 10- MATERIAL DE 

ITEM 
1 
2 
3 

DOPRODUTO I UND 
PAPEL OFICIO 9 RM 
PAPEL OFICIO A4 
PAPEL OFICIO RECICLADO 

	
RM 

www.ocaraxe.gov.br  

5862.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
CNPJ 12.459616/0001-04 CCII' 06.920.304-0 )/1 



ANEXO TI - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

Local do Data 

A 
Prefeitura Municipal de Ocara 
Comissão Permanents de Licitaçâo 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta do preços, conforms planirha abaixo, referents 
so PREGAO PRESENCIAL NO 110201/2015 - FMS, cujo objeto é a aquisiçâo do material de 
oxpedienteparaatendimento das necessidades das UnidadesBasicas de SaUde e 
respectivasUnidadesdescentralizadas Hospital Matemidade, Centro do AtençaoPsicossocial, 
Centro do Fisioterapia, Centro de AbastecimentoFarrnaceutico, Arquivo, Ouvidoria, Conselho 
Municipal de Saiide, Endemias e Controls do Doenças, NASF e Sede da Secretaria do SaUde. 

Neste oportunidado, tenios a declarer, sob as penas da Lei, qua tomamos pleno conhecimento 
dos produtos objeto desta Iicitação; qua não possuimos nenhuni fato impeditivo pare participaçào 
doste cec-tame 0 qua nos submetemos a todas as cláusulas e condiçães previstas nests edftal. 

ITEM I 	ESPECIFICAcAO 
	

UNID 

I 	 I 	 I 	 I 	 I 	 F 
7 

PROPONENTE: 	 N 
ENDEREcO: 	 .1! 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do 
CPF no 

www.ocura.ce.gov.br 
 CNPJ 12A59616/0001-04 CGF 06.920304-0 	 __SI 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAçA0 

DEcLARAçA0 

(NOME E QuALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, pars os devidos fins quo, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU do 
28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituiçao Federal, nâo emprega menores do 
18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores do 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiçäo do aprendiz, a partir do 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo quo, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do represontante Legal 
CPFN° 	- 	- 



ANEXO IV - MODELO DE pRocuRAcAo 

pRocuRAcAo 

OUTORGANTE: Name e qualificaçao. 

OUTORGADO: Name e qualificaçâo. 

PODERES: Piano e gerais poderes pare representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura 
Municipal de Ocara, no processo do Pregao Presencial n° 1102.01/2015 - FMS, podendo o 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão Os envelopes do habilitaçao e proposta de 
preços, assinar toda a documentaço necessária, como tambem forrnular ofertas e lances 
verbais do preços C praticar todos Os demais atos pertinentes so certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais quo so fizer necessário so fiel curnprimento cleats, mandato. 

Local e data 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

* 
unitEr?. 
4ita1nI a 

CONTRATO No 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE OCARA, ATRAVES DA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAIJDE, COM A EMPRESA 
____________PARA 0 AM QUE A SEGUIR SE 
DEC LARA: 

o MunicEpio de Ocara, pessoa juridica de direito püblico interno, através do Fundo Municipal do 
SaUde, corn sede na Rua Cicero Pereira do Nascimento, s/n, Prainha - Ocara - CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob a no 10.321.417/0001-00 nests ato reprosentado pale Ordonadora de Desposas, 
Sra. MARIA DE FATIMA VIANA GOIS, doravante donominado de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa ..............................................corn endereço na Rua ...................................... 
NO .........bairro ................em ........................Estado do ......................inscrita no CNPJ sob o 

........................ I 	representada 	par ............................................................ 	CPF 	no 
................ ...ac, tim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, do acordo 

corn o Edital de Progâo Prosencial no ____________ Processo no , em 
conformidade corn o quo preceitua a Lei Federal no 8666/93, de 21 do junho de 19930 suas 
alteraçoes posteriores, a Lei Federal no 10.520102, de 17 do julho do 2002, sujeitando-se as 
contratantos as suas norrnas o as clãusulas e condiçOes a soguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitaçao, na rnodalidade Progâo Presencial, em conformidade corn a Lei 
Federal N o  8.666/93 o suas alteraçôes postoriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, 
dovidarnente homologado pela Ordenadora de Desposas do Fundo Municipal do SaUde do 
Municipio de Ocara - CE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presents contrato tern por objeto a aquisicao de material de expodienteparaatend irnonto 
das nocessidades das UnidadesBésicas do SaUde e rospectivasUnidadesdesceritralizadas 
Hospital Maternidado, Centro do AtençaoPsicossocial. Centro de Fisiotorapia, entro de 
AbastecimontoFarmaceutico, Arquiva, Ouvidoria, Consolho Municipal de SaUde. Endemias o 
Controle do Doenças, NASF e Sede di Socretaria do Saüde. confornie espocificacoes anexo.. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA 

pol4.Xconforme  
ecução do objoto deste contrato 

y
o 

alor glc 	_______________ bfR$ 	planilha em anoxo. 

CLAUSULAbUARTA - DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATANTE 
4 1-A Contratante se obnga a proporcionar a CONTRAjADA todas as condiçoesjlessanas 
ao plenäcUmptihonto das obrigaçOes decorrentes do T&mContratual, consj4Vèstabelece 
a Lei no  8.6 66/Q3te suas alteraçoos postenores, t 74 
4.2-Fiscalizar eompanhar a execucao do objeto contratuáli%g4Wb pagamonto das 
taxes e imp 	a, ornpregados e demais despesas necessariWthFbom andarnento dos 
ServicosJY 	 . 	 . 	 . .. . . 

CEL. JOAO EEL!PE, 858 

vww.ocara.c e.gov.br  

12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 '1 
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4.3-Comunicar a CONTRATADA toda e qualquor ocorrencia rolacionada corn a oxocução do 
objeto contratual, diligonciando nos casos quo exigern providências corretivas; 
4.4-Providenciar os pagamentos a CONTRATADA a vista das Notas Fiscais fFaturas 
devidarnente atestadas polo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAç6ES DA CONTRATADA 
5.1-Entregar 0 objeto do Contralto, no munidpio do Ocara, do conformidado corn as condiçöes 
o prazos ostabelocidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta voncedora do certarne, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimonto da Ordem do Cornpra, poderido ser 
prorrogado nos terrnos da Lei n o  8.666193 0 suas altoraçöes; 

5.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes 
assurnidas, todas as condiçôes do HAB!LITAQAO 0 quahficaçâo exigidas na Iicitaçao; 

5.3-Providenciar a imediata correçao das doticiências e/ou irregularidades apontadas pals 
CONTRATANTE, arcando corn eventuais preluizos causados a CONTRATANTE elou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidado cometida por sous emprogados e/ou propostos 
envolvidos na ontrega do objeto contratual; 

5.4-Os pedidos do prorrogacâo de prazo do entrega serao dirigidos a Comissao do Licitaçao, 
ate 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as 
razaes o devidamente fundarnentadas; 

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de forge major ou caso fortuito, desde quo notificado o 
prazo de 48 (quarenta o oito) horas e acoito pela Socretaria do SaUde, nâo serâo considorados 
come inadirnplomento contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBIJETO 
6.1-0 contrato teré o prazo de vigência a contar da data do sua assinau ate 31Slee  bro 
do 2015, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstgfftJ1Pa° 	as 
alteraçOes posteriores. 	

*teq

k
6.2-0 objeto da icitaçao será rocebido polo liquidante dajrcretaria do a 
apresentaçao dos respectivos recibos (em duas vias), faturtnota fiscal, no 1aI. 

cLALJSUL.A SETIMA -DAS CONDI(;OES DE PAGAMEI4O 
7.1-0 pagamento será efotuado no prazo do ate 1O(de$ dias Uteis apes o adimplemonto 
obrigacao coritratual, medianto apresentacAo de Atestdo do recebirnonto definitivo, firm!b 
pelo encarregado de recebé-las, na forma do Edital, acjpanhado dos documontos habwIe 
cobranca4QTAs FISCAIS e RECIBOS) qua doverao $r entregues na Sede da Secretatia de 

CL. 
12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 

www.ocoro.ce.gov.br  
Empreendedot 
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CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9 . 1 -Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS 
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçoes contratuais, acréscimos 
ou suprossôes no quantitativo do objeto contratado, ate a limits do 25% (vinte e cinco por 
cerito) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto no § l, art. 65, da Lei 1°  
8666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sAN(;OEs 
11 .1-0 licitante qua ensejar o retardamonto da execuçao do certarne, não mantiver a proposta, 
faihar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se do modo inidôneo, fizer declaraçäo 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito prévio da citaçâo 0 da ample dofesa, ficará 
impedido do licitar e contratar corn a Adrninistraçao, polo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarern os rnotivos determinantes da punição ou ate quo seja prornovida a 
reabilitaçao perante a própria autoridade qua aphcou a penalidade, sem prejuizo das multas 
previstas no edital e no termo do contrato e das demais cominaçôes legais. 

11.2-A Contratada ficarâ, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexocuçâo total 
ou parcial do contrato, erro do execuçao, execução irnperfeita, mora de execuçAo, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

- Advertência, sançao do quo trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666193, podera ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumpriniento das obrigaçães e responsabilidades assumidas na licitaçao; 
b) outras ocorréncias qua possarn acarretar transtomos ao desenvolvimento dos servigos da 
Contratante, desde quo não caiba a aplicação do sanção mais grave. 
II - Multas (quo poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rode Arrecadadora 
de Receitas Municipais, par meio do Docurnento de ArrecadaçaoJ4iicipal - 	ser 
preenchido do acordo corn instruçôes fornecidas pals ContratantW'WL4it 	 - 
a) de 1,0% (urn par cento) sobre 0 valor contratual total do eW?bcio, por4dg ràso na 
prestacão dos servicos ou indisponibilidade do mesmo, lirnitad a 10% do met 	Ej 
b) do 2,0% (dois par cento) sobre o valor contratual total d%xercIcio, por 
cláusula ou condição do contrato, nâo especificada nas dtais  alineas 
em dobro na reincidencia; 
c) do 5.0% (cinco pot cento) do valor contratual total 	erciclo, pela recusa ern corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, 4o a correção não se efetivar nos 
(cinco) dias quo so seguirem a data da cornunicação formal da rejeição; 
Ill - Syspqnsao temporaria do participacão em licitacqp 0 impedimenta de contratar 7Wo 
1Murcipio deocara, por prazo nao superior a 05 (cinco)nos; 	 4P 
IV -jaraçao de inidoneidade para licitar ou cotratar  corn a Administracaqç  Ptiblica, 
enquaifp pegirarern os motivos determinantes da pnição ou ate que sejagjpmovida a 
roabiIitaça6Thnte a autoridade quo aplicou a penlidade, depois do jcirnento a 
Administração pejos prejuizos resultantes e depois do decor*o  o prazgthnçâo aplicada 
com base no inctso anterior. 	 - 

11.3- Noprsso do aplicação do penalidades 6 assegurado o direito so contraditorio 0 a 
amp la deftT,  garantida nos prazos do 05 (cinco) dias Uteis para as sançoes previstas nos 
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nOISOS 1,110III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV 
do mosmo item. 

11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo do 05 
(cinco) dias a contar cia notificação ou decisâo do recursoSe 0 valor da multa não for pago, ou 
depositado, sore automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em 
caso de inexisténcia ou insuficiencia de credito da Contratada, o valor dovido será cobrado 
administrativamento ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado medianto processo 

• 	de execuçâo fiscal, com os encargos correspondontes. 

11.5- As sançäes provistas nos incisos Ill e IV doitem 11.2supra poderao ser aplicadas as 
emprosas quo, em razao do contrato objeto desta licitaçao: 
a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar Os objotivos da Iicitação; 
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar corn a Adminstracào P(lblica, em 
virtude do atos ilicitos praticados; 
c) sofrerem condenaçâo definitiva par praticarem, par mobs dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento do quaisquer tributos. 

11.6- As sançOes previstas nos incisos I, III e IV doitem 11.2supra poderâo ser aplicadas 
juntamento corn a do inciso II do mesmo item, facultada a dofesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dies Uteis. 

11.7- A licitante adjudicataria quo se rocusar, injustificadamento, em firmar o Contrato dontro do 
prazo do 02 (dois) dias Uteis a contar da notificaçâo que lhe seré encaminhada, estará sujeita a 
multa de 5,0% (cinco par cento) do valor total adjudicado, scm prejuizo das dernais 
penalidados cabivois, por caracterizar descumprimento total cia obrigacão assumida. 

11.8-As sançöes provistas no item 11.7 supra nâo so aplicam as demais licitantes que, apesar 
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para colebrarom rmo de do 
acordo corn oste odital, o no prazo de 48 (quarenta e oi% 1  ¼c9JN4T&Zre?W eu 
desinterosse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 	 - 
12.1-A roscisão contratual poderá ser: 	 III a) Dotormiriada por ato unilateral e escrito da CONTRA NTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 
b) Amigâvol, por acordo entro as partes, modianto a rização escrita e fundarnontada 
autoridade competente, reduzida a terrpo no procosso llpitatório,  desde quo haja convoniên 
da Adminitraçao; 	 I 	 • 
12.2 E4drdO rescisao prevista nos incisos XII e XVI do art. 78 da Lei no 8.666/9$m quo 
baja d5IWa do CONTRTADO, sera esta ressar%ida dos prejuizos roiñentares 
comprovados, bando os houvor sofrido; ti 

1 

12.3-A rescisaowntratual do quo trata o inciso I do art. 78 acar 	 quências provistas 
no art. 80, mci 	i a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 
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CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
13.1-Declaramas partes quo este Contrato corresponde a manifestaçao final, complete e 
exciusiva, do acordo entre elas celebrado; 

13.2-Obrigaç5o do contrataclo do manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condicôes do habilitaçâo e 
qualificação exigidas na Iicitação. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORD 
14.1-Pica eleito a foro da Comarca do Ocara, pare conhecimento das questôes relacionadas 
corn o presents Contrato quo nâo forem resolvidos pelos meios administrativos. 

14.2-E, assim, inteirarnente acordados nas cláusu!as e condiçoes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, pare quo surtam seus luridicos e 
legais efeitos. 

Ocara-CE... ..... do ..........................do 2015. 

Ordenadora do Despesas do Fundo 	Nome do Ropresentante da Empresa 
Municipal do Saude 	 Nome da Empresa 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 


